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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 
RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 001/2023  

(EDITAL DE FOMENTO - DEMAIS ÁREAS CULTURAIS) 
 
O Comitê Gestor das ações destinadas ao setor cultural pela Lei 195/2022, no uso de suas atribuições legais, faz saber que retifica o edital 
001/2023 de FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – 
DEMAIS ÁREAS CULTURAIS no que tange ao seguinte item: 
“Onde se lê” 

ANEXO VIII 
CRONOGRAMA DO EDITAL Nº001/2023 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ETAPA PERÍODO 

Período de inscrições 30/10/2023 até 27/11/2023 

Divulgação do Resultado dos Classificados na fase de seleção 30/11/2023 

Interposição de Recursos 01/12/2023 até 05/12/2023 

Divulgação do Resultado Final da fase de seleção 06/12/2023 

Período de Habilitação 07/12/2023 até 11/12/2023 

Divulgação do Resultado da fase de habilitação 12/12/2023 

Interposição de Recursos 13/12/2023 até 15/12/2023 

Resultado final após a interposição dos recursos 17/12/2023 

Período de pagamento 18/12/2023 até 30/12/2023 
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“Leia-se” 

ANEXO VIII 
CRONOGRAMA DO EDITAL Nº001/2023 

 
Catolé do Rocha -PB, 01 de Dezembro de 2023. 

 
JACKELINE DE ANDRADE TARGINO DUTRA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 002/2023  
(EDITAL DE FOMENTO - AUDIOVISUAL) 

 
O Comitê Gestor das ações destinadas ao setor cultural pela Lei 195/2022, no uso de suas atribuições legais, faz saber que retifica o edital 
002/2023 de FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – 
SETOR AUDIOVISUAL no que tange ao seguinte item: 
 
“Onde se lê” 

ANEXO VIII 
CRONOGRAMA DO EDITAL Nº002/2023 

 

 

ETAPA PERÍODO 

Período de inscrições 30/10/2023 até 27/11/2023 

Divulgação do Resultado dos Classificados na fase de seleção 04/12/2023 

Interposição de Recursos 05/12/2023 até 07/12/2023 

Divulgação do Resultado Final da fase de seleção 08/12/2023 

Período de Habilitação 09/12/2023 até 14/12/2023 

Divulgação do Resultado da fase de habilitação 15/12/2023 

Interposição de Recursos 16/12/2023 até 20/12/2023 

Resultado final após a interposição dos recursos 21/12/2023 

Assinatura dos Termos de Execução Cultural 22/12/2023 e 23/12/2023 

Período de pagamento 03/01/2024 até 15/01/2024 

ETAPA PERÍODO 

Período de inscrições 30/10/2023 até 27/11/2023 

Divulgação do Resultado dos Classificados na fase de seleção 30/11/2023 

Interposição de Recursos 01/12/2023 até 05/12/2023 

Divulgação do Resultado Final da fase de seleção 06/12/2023 

Período de Habilitação 07/12/2023 até 11/12/2023 

Divulgação do Resultado da fase de habilitação 12/12/2023 

Interposição de Recursos 13/12/2023 até 15/12/2023 

Resultado final após a interposição dos recursos 17/12/2023 

Período de pagamento 18/12/2023 até 30/12/2023 
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“Leia-se” 
ANEXO VIII 

CRONOGRAMA DO EDITAL Nº002/2023 

 
Catolé do Rocha -PB, 01 de Dezembro de 2023. 

 
JACKELINE DE ANDRADE TARGINO DUTRA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 
RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 003/2023  

(EDITAL DE PREMIAÇÃO - DEMAIS ÁREAS DA CULTURA) 
 
O Comitê Gestor das ações destinadas ao setor cultural pela Lei 195/2022, no uso de suas atribuições legais, faz saber que retifica o edital 
003/2023 de PREMIAÇÃO A AGENTES CULTURAIS DAS DEMAIS ÁREAS DA CULTURA, no que tange ao seguinte item: 
 
“Onde se lê” 

ANEXO V 
CRONOGRAMA DO EDITAL Nº003/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ETAPA PERÍODO 

Período de inscrições 30/10/2023 até 27/11/2023 

Divulgação do Resultado dos Classificados na fase de seleção 04/12/2023 

Interposição de Recursos 05/12/2023 até 07/12/2023 

Divulgação do Resultado Final da fase de seleção 08/12/2023 

Período de Habilitação 09/12/2023 até 14/12/2023 

Divulgação do Resultado da fase de habilitação 15/12/2023 

Interposição de Recursos 16/12/2023 até 20/12/2023 

Resultado final após a interposição dos recursos 21/12/2023 

Assinatura dos Termos de Execução Cultural 22/12/2023 e 23/12/2023 

Período de pagamento 03/01/2024 até 15/01/2024 

ETAPA PERÍODO 

Período de inscrições 30/10/2023 até 27/11/2023 

Divulgação do Resultado dos Classificados na fase de seleção 30/11/2023 

Interposição de Recursos 01/12/2023 até 05/12/2023 

Divulgação do Resultado Final da fase de seleção 06/12/2023 

Período de Habilitação 07/12/2023 até 11/12/2023 

Divulgação do Resultado da fase de habilitação 12/12/2023 

Interposição de Recursos 13/12/2023 até 15/12/2023 

Resultado final após a interposição dos recursos 17/12/2023 

Período de pagamento 18/12/2023 até 30/12/2023 
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“Leia-se” 
ANEXO V 

CRONOGRAMA DO EDITAL Nº003/2023 

 
Catolé do Rocha -PB, 01 de Dezembro de 2023. 

 
JACKELINE DE ANDRADE TARGINO DUTRA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO CMDCA nº 017/2023  
         

Dispõe sobre a publicação e retificação do resultado do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 
de Catolé do Rocha- PB.  

 
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar se constitui como órgão de relevância para a política pública e do Sistema de Garantia de Direitos; 
CONSIDERANDO que a resolução nº 231/2022 dá diretrizes para os Processos de Escolha em todo território nacional; e  
CONSIDERANDO que as Leis Municipal nº 1.789/2021 e 1.929/2023 preconizam o Processo de Escolha em âmbito Municipal; 
CONSIDERANDO a resolução nº 014/2023 CMDCA; 
CONSIDERANDO deliberação da Comissão Especial e o Pleno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;  
CONSIDERANDO a necessidade de publicidade dos atos do processo de escolha 
 
RESOLVE  
Art. 1º Publicar a retificação com base na resolução CMDCA nº 014/2023 do Resultado do processo de escolha dos membros do conselho 
tutelar do Município de Catolé do Rocha – PB.  

Nome Quantitativo de Votos Situação  

Ivan Marcio Cavalcante  658 Titular 

Talita Barreto de Melo  562 Titular 

Aguimar Alves da Silva 469 Eliminado 

Marta Maria da Silva Sousa 455 Titular 

Sandra Márcia da Silva Azevedo 425 Titular 

Claudimar Carreiro de Araújo 398 Titular  

Edinete Silva de Souza Almeida 199 Suplente  

Alexandra Lira da Silva 165 Suplente 

Yanna Yaponira de Melo Tavares 85 Suplente 

Votos Brancos  10 

Votos Nulos  20 

ETAPA PERÍODO 

Período de inscrições 30/10/2023 até 27/11/2023 

Divulgação do Resultado dos Classificados na fase de seleção 04/12/2023 

Interposição de Recursos 05/12/2023 até 07/12/2023 

Divulgação do Resultado Final da fase de seleção 08/12/2023 

Período de Habilitação 09/12/2023 até 14/12/2023 

Divulgação do Resultado da fase de habilitação 15/12/2023 

Interposição de Recursos 16/12/2023 até 20/12/2023 

Resultado final após a interposição dos recursos 21/12/2023 

Período de pagamento 22/12/2024 até 23/12/2023 
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Total de Votos Válidos  3.416 

Total de Votos Apurados  3.446 

 
Art. 2. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as suas disposições em contrário. 
 

Catolé do Rocha – PB, em 01 de dezembro de 2023 
 

CLAUDIA REJANE DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
RESOLUÇÃO CMDCA nº 018/2023  
 

Dispõe sobre a convocação para entrega da documentação para a posse dos Membros do Conselho Tutelar de 
Catolé do Rocha- PB.  

 
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar se constitui como órgão de relevância para a política pública e do Sistema de Garantia de Direitos; 
CONSIDERANDO que a resolução nº 231/2022 dá diretrizes para os Processos de Escolha em todo território nacional; e  
CONSIDERANDO que as Leis Municipal nº 1.789/2021 e 1.929/2023 preconizam o Processo de Escolha em âmbito Municipal; 
CONSIDERANDO o a necessidade de recebimento da documentação para preparação da posse dos candidatos; 
CONSIDERANDO deliberação da Comissão Especial e o Pleno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;  
CONSIDERANDO a necessidade de publicidade dos atos do processo de escolha 
 
RESOLVE: 
Art. 1º convocar os candidatos eleitos como titular com base na resolução CMDCA nº 017/2023 e no edital CMDCA nº 001/2023 para entrega da 
documentação para preparação do processo de posse no dia 10/01/2023.   
Art. 2º O Prazo para entrega da documentação, conforme edital, será a partir do dia 04/12/2023 a 15/12/2023.  
Art. 3º Cópia autenticada em cartório dos seguintes documentos: 
RG; CPF; Comprovante de residência; Se do sexo masculino, comprovação de quitação com o serviço militar; Certificado de conclusão do 
Ensino Médio; 1 foto 3x4;  
Art. 4º Documentos originais: 
Certidões criminais e cíveis em âmbito Federal e Estadual; Comprovante de quitação eleitoral; atestado de Aptidão Física e Mental emitida pela 
junta médica municipal.  
Art. 5. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as suas disposições em contrário. 
 

Catolé do Rocha – PB, em 01 de dezembro de 2023 
 

CLAUDIA REJANE DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

 


